
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

Centro Acadêmico de Vitória 

Curso de Pós-Graduação PROFBIO – Mestrado Profissional em Ensino de Biologia em 

Rede Nacional (Associada UFPE) 

 

O PROFBIO é um programa de pós-graduação stricto sensu em Ensino de Biologia em 

Rede Nacional, reconhecido pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior (CAPES) do Ministério da Educação. Ele tem como objetivo a qualificação 

profissional de professores de Biologia em efetivo exercício na Educação Básica, visando 

à melhoria do desempenho do professor em sala de aula, tanto em termos de conteúdo 

como em relação às estratégias de facilitação do processo de ensino-aprendizagem da 

Biologia como uma ciência experimental. 

 

Informações Gerais sobre o processo Seletivo do referido Mestrado Profissional 

(maiores informações do processo seletivo, acessar o site: www.ufmg.br/copeve) 

(maiores detalhes sobre o programa, acessar o site: www.profbio.ufmg.br)  

(informações complementares, acessar o site: www.propesq.ufpe.br)  

Contatos: Secretaria de Pós-Graduação CAV-UFPE – Tel. (81) 3114-4108  

Email: sgpcav@gmail.com 

 

Processo Seletivo para Admissão – Ano Letivo 2018.2 ao corpo discente do Curso 

de Pós-graduação PROFBIO – Mestrado Profissional em Ensino de Biologia em Rede 

Nacional (Associada UFPE): 

A inscrição deverá ser feita, exclusivamente, pela internet, na página eletrônica da 

COPEVE – www.ufmg.br/copeve, no período de 13 de março de 2018 até às 17h (horário 

oficial de Brasília) do dia 23 de abril de 2018. COPEVE (Comissão Permanente do 

Vestibular – COPEVE / UFMG)  

A taxa de inscrição será no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).  

 



Informes Gerais:  

Só poderá concorrer a uma das vagas definidas neste Edital, o candidato que atender a 

todos os seguintes requisitos:  

a) Ser portador de diploma de curso superior em Ciências Biológicas, Biologia ou 

Ciências com habilitação em Biologia, devidamente registrado no Ministério da Educação;  

b) Ser professor de Biologia do Ensino Médio em Escola da Rede Pública de Ensino do 

Brasil, regularmente admitido como efetivo (do quadro permanente de servidores) ou 

contratado; e  

c) Estar ministrando aulas de Biologia em qualquer ano do Ensino Médio.  

 - Não há necessidade de apresentar projeto para o processo de seleção. O 

Projeto de Pesquisa será desenvolvido durante o mestrado. 

 - Não terá avaliação do currículo no processo seletivo. 

d) O candidato classificado deverá estar em efetivo exercício de docência em Biologia, no 

Ensino Médio na Rede Pública de Ensino do país, enquanto permanecer cursando o 

PROFBIO.  

Em caso de dúvidas, o candidato poderá obter informações referentes ao Exame 

Nacional de Acesso junto à COPEVE/UFMG, no endereço Avenida Presidente Antônio 

Carlos, no 6.627, Pampulha - Unidade Administrativa III, 2º. andar, Campus Pampulha da 

UFMG, CEP 31270-901, Belo Horizonte/MG – Telefone (31) 3409-4408/4409 – email: 

executivo@copeve.ufmg.br ou página eletrônica www.ufmg.br/copeve.  

A instituição Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) que integra a Rede 

Nacional do PROFBIO é denominada Instituição Associada e é responsável pela 

execução do curso (Associada UFPE) na referida instituição.  

A Instituição UFPE, Associada à Rede PROFBIO, possui regulamento próprio que 

deverá ser observado pelos candidatos, conforme consta em seu Edital.  

As aulas presenciais do curso serão ministradas em apenas um dia da semana, 

sendo este dia o sábado. A definição deste dia foi previamente estabelecida pelo 

Colegiado do PROFBIO (Associada UFPE).  

O PROFBIO Associada UFPE ofertará um total de 25 (vinte e cinco) vagas, em que 

o candidato concorre a uma das vagas disponíveis na UFPE. 

Enfatizamos que NÃO HÁ GARANTIA DE BOLSAS para os candidatos aprovados e 

classificados neste processo seletivo. Caso haja bolsa disponível, os critérios de 



distribuição das bolsas serão definidos pela Comissão Nacional de Pós-Graduação, em 

consonância com as orientações das respectivas agências de fomento que concederem 

as bolsas.  

O Processo seletivo na Associada UFPE constará: 

Da prova de Conhecimentos Gerais  

A prova de Conhecimentos Gerais será objetiva, de caráter eliminatório e 

classificatório, contendo 40 (quarenta) questões. O valor de cada questão será informado 

no caderno de provas. (Maiores detalhes, ver edital do PROFBIO Nacional / COPEVE). 

A prova de Conhecimentos Gerais será realizada no dia 27 de maio de 2018, com 

início previsto para as 14 horas (horário oficial de Brasília), com duração máxima de 4 

(quatro) horas, no local indicado no Comprovante Definitivo de Inscrição, conforme opção 

realizada no ato da inscrição.  

O candidato deverá chegar ao local de realização da prova com 60 (sessenta) 

minutos de antecedência do horário previsto.  

Da prova de Língua Estrangeira 

A proficiência será em Língua Inglesa, com um prazo de até um ano para ser 

apresentado pelo Mestrando. Maiores informações e instruções serão repassadas no 

andamento do curso.  

 

Tópicos para a prova de Conhecimentos Gerais  

1  Morfofisiologia Animal;  

2  Bioquímica e Biofísica;  

3  Microbiologia, Imunologia e Parasitologia;  

4  Biologia celular;  

5  Genética;  

6  Evolução;  

7  Zoologia;  

8  Botânica;  

9  Ecologia;  

10 Educação Ambiental; 

11 Ambiente e Saúde; 

12  Biogeografia e Paleontologia;  



13  Bioestatística;  

14  Bioética;  

15  Legislação e Políticas Públicas Educacionais;  

16  Planejamento e Métodos em Pesquisa Educacional;  

17  Didática para o Ensino de Ciências e de Biologia;  

18 Currículo no Ensino de Ciências e de Biologia; 

 

Para matrícula, o candidato deverá apresentar a seguinte documentação:  
 

I. documento de identificação;  
II. comprovação de serviço militar ou reservista para candidatos brasileiros do sexo 
masculino;  
III. título de eleitor e comprovante de votação ou certidão de quitação eleitoral 
(emitida via internet no site www.tse.jus.br); 
IV. diploma ou certificado de conclusão do curso de graduação devidamente 
registrados no Ministério da Educação;  
V. comprovante de efetivo exercício de docência em Biologia, no Ensino Médio da 
Rede Pública de Ensino do país, como servidor do quadro permanente e/ou como 
contratado; 
VI. comprovante(s) do(s) tempo(s) de serviço como professor no serviço público.  

 

Kênio Erithon Cavalcante Lima  

Coordenação PROFBIO Local (Polo UFPE) 

 

http://www.tse.jus.br/

